
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Justificativa para a ausência de um plano de contratações anual no 

município de Jaguapitã. 

 

Fundamentação Legal: conforme Artigo 12, VII, da Lei nº 14.133. 

 

É importante ressaltar que a ausência de um plano de 

contratações anual no município de Jaguapitã se deve a uma série de fatores 

que limitaram a sua implementação até o momento. Embora a legislação (Artigo 

12, VII, da Lei nº 14.133) estabeleça a obrigatoriedade de um plano de 

contratações anual, é necessário considerar as circunstâncias específicas que 

podem justificar a sua ausência temporária. 

 

Um dos principais fatores que contribuíram para a falta do 

plano de contratações anual foi a escassez de técnicos disponíveis para a 

elaboração do referido plano.  

 

Entretanto, é importante ressaltar que o município está 

tomando medidas para resolver essa situação. O município já iniciou um 

processo de consultoria junto ao Sebrae, com o objetivo de obter suporte técnico 

e fomento para a criação do plano de contratações anual. Essa iniciativa 

demonstra o compromisso da administração municipal em cumprir com as 

exigências legais e implementar boas práticas de gestão. 

 

A consultoria em andamento junto ao Sebrae oferecerá o 

suporte necessário para a elaboração do plano de contratações anual, 

considerando as particularidades do município de Jaguapitã. O envolvimento do 

Sebrae é um importante aliado, uma vez que a instituição possui expertise na 

área de desenvolvimento empresarial e poderá auxiliar o município na definição 

de estratégias eficazes para a contratação de serviços e bens necessários à 

gestão municipal. 

 

É válido ressaltar que a elaboração de um plano de 

contratações anual demanda tempo e esforço, pois é necessário um 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

levantamento minucioso das necessidades do município, bem como a análise de 

fornecedores e a definição de critérios claros para a contratação. Portanto, o 

processo de consultoria em andamento é um passo fundamental para garantir 

que o plano de contratações seja bem estruturado e atenda às demandas 

específicas do município. 

 

Jaguapitã – PR, 05 de julho de 2023. 

 

 

Atenciosamente, 

Comissão Permanente de Licitação. 

 

 

 

 


